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                       Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG 

 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO DE MINISTRO Nº         , DE 2023 
(Do Sr. Deputado JUNIO AMARAL) 

Requer a convocação do Ministro da 

Agricultura e Pecuária, Sr. Carlos 

Fávaro, para prestar esclarecimentos 

sobre os recursos disponibilizados no 

Programa de Subvenção ao Prêmio do 

Seguro Rural (PSR) no âmbito do Plano 

Safra 2023/2024. 

  Senhora Presidente, 

  Requeiro a V. Exa., com fundamento no art. 58, § 2º, III, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 24, IV e 219, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário da Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle, seja convocado o Ministro da Agricultura e 

Pecuária, Sr. Carlos Fávaro, para prestar esclarecimentos sobre os recursos 

disponibilizados no Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural 

(PSR) no âmbito do Plano Safra 2023/2024. 

JUSTIFICATIVA 

Há quase duas décadas, o Ministério da Agricultura disponibilizar 

recursos no âmbito do Programa de Subvenção do Seguro Rural (PSR) para 

auxiliar os produtores rurais do país a contratarem seguro rural com custo 

reduzido. Esse Programa incentiva a política de gestão de riscos no setor 

produtivo, minimizando prejuízos causados por eventos climáticos e tem 

garantido a proteção de mais de 112 milhões de hectares.  
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Contudo, mesmo diante do sucesso do Programa desde o seu início e 

da sua defesa por governos que defendiam a gestão de risco, como o 

Governo Bolsonaro, o Plano Safra 2023/2024 não recebeu a devida atenção 

pelo Governo Lula e essa negligência tem provocado impactos negativos. 

 Dessa forma, sem um Programa de Subvenção do Seguro Rural 

robusto e definido tem-se uma tendência à redução do interesse pelo seguro 

rural, na contramão de um mercado que vinha registrando crescimento 

contínuo.  

Com a ausência de recurso para subvenção, os agropecuaristas vão 

pagar de 20% a 40% a mais pelo valor do seguro, a depender da atividade 

agropecuária segurada e do tipo de cobertura especificado em apólice. Os 

produtores de grãos devem ser os mais impactados, por ser a modalidade 

agrícola que concentra a maior parte das operações e dos recursos do PSR. 

Inclusive, essa alta nos preços já está se refletindo nos números. 

Conforme a Federação Nacional de Seguros Gerais (FenSeg), as 

contratações para a safra de verão estão abaixo das expectativas, 

provavelmente por conta da falta de recursos.  

Segundo o coordenador do Departamento Técnico e Econômico do 

Sistema Faep/Senar-PR, a ausência dos recursos para o PSR não tem uma 

explicação plausível, afirmando ainda que “o seguro foi jogado de lado”. 

Ante o exposto, se faz urgente e necessário que o Ministro da 

Agricultura e Pecuária preste os esclarecimentos necessários a esta 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle em relação à atual situação 

dos recursos disponibilizados no Programa de Subvenção ao Prêmio do 

Seguro Rural (PSR) no âmbito do Plano Safra 2023/2024 para fins de garantir 

a continuidade de um programa de sucesso no suporte e tranquilidade aos 

produtores rurais acerca da contratação securitária. 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2023. 
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